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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.878, DE 27 DE AGOSTO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.001/2018, de 20/12/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) 
destinados a suplementação das dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
Local: 020902	 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 	 184 - 08.244.0106.2035.0000 Manut. do Fundo Mun. 
de Assist. Social....	  3.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 188 - 08.244.0106.2035.0000 Manut. do Fundo Mun. 
de Assist. Social.... 18.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021001	 FUNDEB 60%

Ficha: 	 202 - 12.361.0161.2036.0000 FUNDEB 60% - Ensino 
Fund. - Ciclo I	  10.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

TOTAL GERAL ......... R$ 31.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Local: 020902	 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 	 192 - 08.244.0106.2035.0000 Manut. do Fundo Mun. 
de Assist. Social....	  -3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 195 - 08.244.0106.2035.0000 Manut. do Fundo Mun. 
de Assist. Social....	  -18.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021001	 FUNDEB 60%

Ficha: 	 204 - 12.361.0161.2036.0000 FUNDEB 60% - Ensino 
Fund. - Ciclo I	  -10.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TOTAL GERAL ............ R$ 31.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 27 de 
agosto de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.879, DE 27 DE AGOSTO DE 2019
Transposiciona recursos do 
orçamento vigente de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
13.000,00 (treze mil reais):

Acréscimos:
Local: 021001	 FUNDEB 60%

Ficha: 	 202 – 12.361.0161.2036.0000 FUNDEB 60%	  
13.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

 	 Quarta-feira, 28 de agosto de 2019			   Ano IV | Edição nº 659			   Página 3 de 4

TOTAL GERAL .................. R$ 13.000,00

Reduções:
Local: 021001	 FUNDEB 60%

Ficha: 	 207 – 12.365.0161.2038.0000 FUNDEB 60%	  
6.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

Ficha: 	 208 – 12.365.0161.2038.0000 FUNDEB 60%	  
7.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TOTAL GERAL ........ R$ 13.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 27 de 
agosto de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 136/2019

Pregão Presencial nº 017/2019
Processo Licitatório nº 081/2019

Processo Administrativo nº 095/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: SUPERMERCADO BOM DE PREÇO 
LTDA. – EPP – CNPJ: 20.753.602/0001-27

Valor Total R$ 38.619,75 (trinta e oito mil seiscentos e 
dezenove reais e setenta e cinco centavos)

Objeto: Aquisição em até a quantidade de “Pão 
Francês” para merenda escolar, café da manhã e lanches, 
para diversos setores da municipalidade.

Assinatura: 23/8/2019

Vencimento: 22/8/2020

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 137/2019

Pregão Presencial nº 016/2019
Processo Licitatório nº 080/2019

Processo Administrativo nº 093/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: ATHOS BRASIL SOLUÇÕES EM 
UNIDADES MÓVEIS LTDA. – CNPJ: 04.617.192/0001-30

Valor Total R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e 
quinhentos reais)

Objeto: Aquisição de Unidade Móvel (Tipo Trailer – 
Semirreboque) para Castração de Animais de pequeno 
porte “CASTRAMÓVEL”, para controle de zoonoses, em 
atendimento a Proposta de Aquisição de Equipamento/
Material Permanente nº 12258.628000/1180-13, firmados 
entre este Município através da Secretaria Municipal 
de Saúde e o Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
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Saúde.

Assinatura: 26/8/2019

Vencimento: 25/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 018/2019

Processo Licitatório nº 082/2019
Processo Administrativo nº 096/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 138/2019

Contratado: L. J. DA SILVA OUROESTE – ME – CNPJ: 
03.943.778/0001-22

Valor Total do Contrato R$ 19.620,00 (dezenove mil 
seiscentos e vinte reais)

Contrato nº 139/2019

Contratado: MOREIRA & CAPELLI COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA. – ME – CNPJ: 26.861.943/0001-00

Valor Total do Contrato R$ 3.186,00 (três mil cento e 
oitenta e seis reais)

Objeto: Aquisição em até a quantidade de GÁS - 
GLP engarrafado em botijões, para diversos setores da 
municipalidade.

Valor Total da Licitação R$ 22.806,00 (vinte e dois mil 
oitocentos e seis reais)

Assinatura: 26/8/2019

Vencimento: 25/8/2020
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